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P A R E C E R 

 
A Comissão Geral de Pareceres analisou o Projeto de Lei n.º 130/2014, 

juntamente com sua Mensagem Aditiva, o qual visa instituir o Programa Municipal 
de Premiação a Consumidores, mediante utilização da Plataforma da Nota Fiscal 
Gaúcha do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências. A mensagem 
justificativa informa as vantagens ao Município com a adesão à Plataforma Nota 
Fiscal Gaúcha, consistentes na valorização do comércio local e aumento na 
arrecadação tributária.  

Após analisada a matéria, a CGP, por unanimidade, recomendou sua 
aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 07 de outubro de 2014. 
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